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       *** CONSELHO DE DISCIPLINA        

     *** DELIBERAÇÕES 

 
Para conhecimento dos Clubes filiados e demais interessados, COMUNICA-SE que o Conselho de 

Disciplina desta Associação,    na sua reunião de ontem, DECIDIU: 

 

FUTEBOL 11 

 

PROCESSOS DISCIPLINARES INSTAURADOS 

 

PROC.º N.º 45/DISC. – AO SENHOR DIOGO ISAC RIBEIRO GOMES, LICENÇA FPF N.º 900189, JOGADOR 

DO MOVIMENTO DA JUVENTUDE DA PÓVOA, POR FACTOS QUE LHE SÃO IMPUTADOS NO DECORRER DO 

JOGO MOV.º JUV.ª PÓVOA / G.D. CALDELAS, REALIZADO NO DIA 10 DE FEVEREIRO DE 2019, A CONTAR 

PARA A SÉRIE “B” DO CAMPEONATO DISTRITAL DA 1.ª DIVISÃO DE SENIORES; 

DECRETADA A SUSPENSÃO PREVENTIVA AO ARGUIDO. 

 

PROC.º N.º 46/DISC. – AO SENHOR RUI PEDRO FERNANDES SILVA, LICENÇA FPF N.º 900222, 

JOGADOR DO MOVIMENTO DA JUVENTUDE DA PÓVOA, POR FACTOS QUE LHE SÃO IMPUTADOS NO 

DECORRER DO JOGO MOV.º JUV.ª PÓVOA / G.D. CALDELAS, REALIZADO NO DIA 10 DE FEVEREIRO DE 

2019, A CONTAR PARA A SÉRIE “B” DO CAMPEONATO DISTRITAL DA 1.ª DIVISÃO DE SÉNIORES; 

DECRETADA A SUSPENSÃO PREVENTIVA AO ARGUIDO.   

 

PROCESSOS DISCIPLINARES DECIDIDOS 

 

PROC.º N.º 34/DISC. – APLICAR AO SENHOR VITOR DOMINGOS PEREIRA COSTA, TREINADOR DO ANTAS 

F.C., NOS TERMOS DOS ARTIGOS 96.º, 45.º N.º 2 ALÍNEA B) E 45.º N.º 3 DO REGULAMENTO DISCIPLINAR 

DA A.F. BRAGA: 

- 4 (QUATRO) MESES DE SUSPENSÃO, LEVANDO-SE EM CONSIDERAÇÃO O PERÍODO DE TEMPO JÁ CUMPRIDO 

NA SUSPENSÃO PREVENTIVA; 

- MULTA DE 175 EUROS. 

 

PROC.º N.º 35/DISC. – APLICAR AO SENHOR ARMANDO JORGE VIEIRA LOPES, TREINADOR DO G.D.R. 

OS AMIGOS DE URGESES, NOS TERMOS DOS ARTIGOS 97.º N.º 2 E 103.º N.º 2 DO REGULAMENTO 

DISCIPLINAR DA A.F. BRAGA: 

- 3 (TRÊS) MESES DE SUSPENSÃO, LEVANDO-SE EM CONSIDERAÇÃO O PERÍODO DE TEMPO JÁ CUMPRIDO NA 

SUSPENSÃO PREVENTIVA; 

- MULTA DE 75 EUROS; 

- PAGAMENTO DE 25 EUROS, A TÍTULO DE IMPOSTO DE JUSTIÇA E CUSTAS.  

 

DATA: 15 DE FEVEREIRO DE 2019 

 



PROC.º N.º 36/DISC. – APLICAR AO SENHOR JOAQUIM LOPES PEREIRA, TREINADOR DO C.D. 

MAXIMINENSE, NOS TERMOS DO ARTIGO 95.º E 41.º E 43.º DO REGULAMENTO DISCIPLINAR DA A.F. 

BRAGA: 

- 6 (SEIS) MESES DE SUSPENSÃO, LEVANDO-SE EM CONSIDERAÇÃO O PERÍODO DE TEMPO JÁ CUMPRIDO NA 

SUSPENSÃO PREVENTIVA; 

- MULTA DE 150 EUROS; 

- PAGAMENTO DE 75 EUROS, A TÍTULO DE IMPOSTO DE JUSTIÇA E CUSTAS. 

 

PROC.º N.º 37/DISC. – APLICAR AO GRUPO RECREATIVO CULTURAL E DESPORTIVO CANDOSO 

SANTIAGO, NOS TERMOS DOS ARTIGOS 46.º N.º 1 ALÍNEA C) E 91.º DO REGULAMENTO DISCIPLINAR DA 

A.F. BRAGA: 

- DESCLASSIFICAÇÃO NA ÉPOCA 2018/2019; 

- SUSPENSÃO NA ÉPOCA 2018/2019 (CAMPEONATO DISTRITAL DE JUVENIS DA 2.ª DIVISÃO – SÉRIE 

“E”); 

- MULTA DE 250 EUROS; 

- PAGAMENTO DE 25 EUROS, A TÍTULO DE IMPOSTO DE JUSTIÇA E CUSTAS. 

 

PROC.º N.º 41/DISC. – APLICAR AO GRUPO DESPORTIVO DO LOURO, NOS TERMOS DO ARTIGO 146.º N.º 

1 E N.º 4 DO REGULAMENTO DISCIPLINAR DA A.F. BRAGA: 

- DE DERROTA POR 0-3 NO JOGO QUE DISPUTOU COM O C.D. CELORICENSE NO DIA 13 DE JANEIRO DE 

2019, A CONTAR PARA A SÉRIE “B” DO CAMPEONATO DISTRITAL DIVISÃO DE HONRA; 

- MULTA DE 200 EUROS; 

- INTERDIÇÃO DO SEU CAMPO DE JOGOS POR 1 (UM) JOGO OFICIAL NA CATEGORIA DE SÉNIORES; 

- PAGAMENTO DE 25 EUROS, A TÍTULO DE IMPOSTO DE JUSTIÇA E CUSTAS. 

 

PROC.º N.º 42/DISC. – APLICAR AO SENHOR NARCISO FERNANDO PEREIRA CUNHA, LICENÇA FPF N.º 

570503, JOGADOR DO G.D. LOURO, NOS TERMOS DO ARTIGO 109 DO REGULAMENTO DISCIPLINAR DA 

A.F. BRAGA: 

- 4 (QUATRO) MESES DE SUSPENSÃO, LEVANDO-SE EM CONSIDERAÇÃO O PERÍODO DE TEMPO JÁ CUMPRIDO 

NA SUSPENSÃO PREVENTIVA; 

 

CASTIGOS APLICADOS 

 

- APLICAR A PENA DE ADVERTÊNCIA AO SENHOR JOÃO PAULO PEREIRA SOARES, ÁRBITRO DOS 

QUADROS DE ARBITRAGEM DA A.F. BRAGA, POR INFRAÇÃO AO ARTIGO 141.º N.º 2 ALÍNEA A) DO 

REGULAMENTO DISCIPLINAR DA A.F. BRAGA. 

 

 

OUTRAS DELIBERAÇÕES 

 

LEVANTAR A SUSPENSÃO PRESENTIVA AO SENHOR CAIO JORGE RAMOS NAVIO ABREU, LICENÇA 

FPF N.º 753855, JOGADOR DA U.D. CALENDÁRIO. 

 

 

 

 

 
O CONSELHO DE DISCIPLINAO CONSELHO DE DISCIPLINAO CONSELHO DE DISCIPLINAO CONSELHO DE DISCIPLINA    


